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PORTARIA N° 49/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,
 
 
                 

Considerando o Memorando DG nº 01/2023;
 

 
RESOLVE

 
 
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 34, de 7 de outubro de 2022, passando a ter a seguinte
redação:
 

"Art. 1º Manter a readaptação da servidora Francielle Mendes Gonçalves Bartko, matrícula
nº 1441, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, nos termos da Portaria nº 32,
de 09 de abril de 2021, para auxiliar nos serviços do Departamento de Finanças e
Orçamento, compreendendo as seções de tesouraria e contabilidade". Para o exercício
das atribuições do cargo de escriturário da administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

      Pitanga, 22 de junho de 2023.
 
 

 

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente 
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PORTARIA N° 49/2023
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,
 
Considerando o Memorando DG nº 01/2023;
 
RESOLVE
 
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 34, de 7 de outubro de
2022, passando a ter a seguinte redação:
 
"Art. 1º Manter a readaptação da servidora Francielle Mendes
Gonçalves Bartko, matrícula nº 1441, ocupante do cargo de
auxiliar de serviços gerais, nos termos da Portaria nº 32, de 09
de abril de 2021, para auxiliar nos serviços do Departamento
de Finanças e Orçamento, compreendendo as seções de
tesouraria e contabilidade". Para o exercício das atribuições do
cargo de escriturário da administração.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Pitanga, 22 de junho de 2023.
 
VALDOMIRO RODRIGUES DE LIMA
Presidente  
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